
Câmara Municipal de Mossoró
Palácio Rodolfo Fernandes

Rua Idalino de Oliveira, S/N / Centro – CEP: 59600-135 – Mossoró/Rio Grande do Norte
Fone: (84) 2140-9400 / CNPJ: 08.208.597/0001-76

EMENDA IMPOSITIVA ADITIVA Nº ____ /2024

EMENDA IMPOSITIVA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 
DO  EXECUTIVO  Nº  109/2024,  QUE  ESTIMA  AS 
RECEITAS E FIXA AS DESPESAS DO MUNICÍPIO DE 
MOSSORÓ  PARA  O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE 
2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.  1º. Acrescente-se  ao  Projeto  de  Lei  acima  ementado  a  seguinte  ação,  com  as  devidas 
especificações:

ITEM I

UNIDADE GESTORA 10 – Fundo Municipal de Saúde

ÓRGÃO 
ORÇAMENTÁRIO

10000 – Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

10101 -  Fundo Municipal de Saúde

FUNÇÃO 10 - Saúde

SUBFUNÇÃO 122 – Administração Geral

PROGRAMA 38 – Gestão do Sistema Único de Saúde

AÇÃO
2.1026 - APOIO INSTITUCIONAL À ENTIDADES SEM FINS 

LUCRATIVO

FINALIDADE
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ASSOCIAÇÃO 

MOSSOROENSE DE PROTEÇÃO ANIMAL E RESPONSABILIDADE 
SOCIAL – INSTITUTO AMPARA – CNPJ 41.068.950/0001-35

CÓDIGO DE DESPESA 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

FONTE DE RECURSO 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas 
com ações e serviços públicos de saúde

VALOR DESTINADO 10.000,00 (Dez Mil Reais))
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Art. 2º.  Os recursos para o acréscimo pretendido serão advindos da seguinte ação, nos moldes do 
quadro abaixo: 

ITEM II

UNIDADE GESTORA 20  - Prefeitura Municipal de Mossoró

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

21101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA DAS EMENDAS 
INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS

FUNÇÃO 99 - Reserva de Contingência

SUBFUNÇÃO 999 - Reserva de Contingência

PROGRAMA 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

AÇÃO 2.806 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA DAS EMENDAS 
INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS

CÓDIGO DE DESPESA 9.9.99.99.00

FONTE DE RECURSO 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

VALOR DESTINADO R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)

Art. 3º. Ficam alterados os anexos do Projeto de Lei Orçamentária Anual referente ao exercício de 2025 
para o devido acréscimo da Ação pretendida.

Mossoró, 16 de Outubro de 2024

LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO 

VEREADOR – PSDB
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JUSTIFICATIVA

O instituto AMPARA foi fundado em 2020 buscando oferecer cuidados e dignidade aos animais de rua 

da cidade,  vítimas de maus tratos,  acidentes,  doenças e abandono. Hoje o Instituto conta com mais de 300 

animais resgatados e mais de 100 adoções. O Instituto também possui o projeto sem fins lucrativos CLÍNICA 

VETERINÁRIA FILANTRÓPICA AMPARA, que oferece um serviço médico veterinário para a população de baixa  

renda. 

Sendo  mantido  majoritariamente  por  doações,  a  Instituição  atende  Mossoró  e  região,  servindo  e 

ajudando, também, protetores independentes nas manutenções das suas atividades.

Nesse sentido, requeiro a aprovação da presente emenda, haja vista que, cabe a este poder analisar, 

promover e reivindicar os interesses e clamor da sociedade. 

Mossoró, 16 de Outubro de 2024

LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO 

VEREADOR – PSDB
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